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Excelentísslmo Senhor Presldente da Càmara Municlpal de Estância.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçóes legais e regimentais,

lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que

determine à Secretaria competente a viabilidade de incluir no cronograma de

pavimentação asfáltica âs ruas do haírro São Jorge que ainda não foram

contempladas com asfalto, tendo êm vista que a maioría se encontrâ com o

calçamento em paralelepípedo bastante danificado.

Justificativa

A presênte indicaçáo atende às constantes solicitações dos moradores do
bairro São Jorge, que enfrentam diariamente transtornos causados pelas condições
precárias das vias. Os parâlelepípêdos encontram-se desnivelados e deteriorados,
comprometendo a mobilidade urbana, causando prejuÍzos aos veículos e colocando
em risco a segurança de pedestres. ciclistas e condutores.

A inclusão dessas ruas no cronogramâ de asÍaltamento trará mais qualidade de
vida à população, melhorando o tráÍego, garantindo maior segurança e valorizando a
comunidade.

Sala da Sessão, Plenário Flladelfo Luiz de costâ, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, Estâncía 03 de março de 202ó.
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Carlos Atberto Blinofi Cruz
Vereodor PrcWnente
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